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Emenda modificativa n° 	 /2016 ao Projeto de 
lei n° 041/2016, que estima a receita e fixa a 
despesa do Município de Parauapebas, para o 
exercício de 2017 e dá outras providências. 

A Cãmara Municipal de Vereadores de Parauapebas no uso das suas 
atribuições APROVOU e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte emenda ao 
orçamento: 

Art. 1°. Ficam modificadas as seguintes naturezas de despesas constantes das planilhas 
do projeto de Lei n° 041/2016, que estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Parauapebas para o exercício de 2017, na conformidade do anexo desta proposição. 

Art. 2°. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa alocar recursos para a Secretaria Municipal de Cultura, para o apoio as 
festividades por ocasião dos aniversários das Vilas Palmares I e Palmares II, por meio de 
convênio com as associações AMAPALS e APROVIPAR. 

Parauapebas/PA, 28 de novembro de 2016. 

yti . 

Israel Pe ira Barros 
Vereador do PT 
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ESTADO IX) PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PA RAITA PEBAS 
GABINETE IX) VEREA IX)11 MIQUINHA 

ANEXO 

Identificação de Despesa a ser deduzida 
Órgão 88 Emendas Parlamentares 
UO 8888 Emendas Parlamentares 
N° Func. Progra Descrição da Atividade Nat. 

Desp. 
Fonte 

Recurso 
Valor 

1 a  28.846.8888.8001 Outros Serv. de Terc. Pessoa 
Jurídica 

339039 
00 

012400 600.000,00 

Identificação de Despesa a ser Inserida ou Incluída 
Órgão 08 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
UO 0801 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
N° Func. Progra Descrição da Atividade Nat. 

Desp. 
Fonte 

Recurso 
Valor 

1a 13.392.2010.2026 Fomento a Difusão às 
Manifestações Culturais 

339041 012400 600.000,00 
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